
: Jr(LEI N.~156.DEJ;-óDE:ÃGOSTO'Ô'E~1971:~~_~~,:~~J;~~~;~~~~~fi:S;l~(r:, ' ,~-~.'À CÂMARA MUNICípÁÍ': õ~NOVA IGuAl,~'
çÚ. POR SEUS REPRESENTANTES LEGAIS~ OEÇR,&<i;,
TA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI.; ;:?o~'';:,~~,'':;:;-:-;-=:

; .; ..•. -: ~, :~~~~. .~.~.-~~~~._~.~:.~.~;~
,Art. 1.0 -, Flcio P~der E~~iv~ autori~,;,'i'

, 'do 'a contratar, junto l Caixa E~nômica Federal,opera:: .
- ção de financiamento necessário à execuçéfb das obr~dé ".'

construÇ<tb e de equipamentôde úm Hospital n; valor d;" '~
Cr$ 17.776.000.00 (de~essete milhõeS setecentos ~'~.'"

tenta e seis mil c~zéiros).~~::> t;;,' ~~:~;:;':L;,,::~i'~,~L'.
. ' ,",' Art. 2.0~- AS"'õpe'raçaes' deérédito'previstaS'~"~

.- - " _... , ~ .. "- ;; ("'".. ,; -p. --. .' '.~
nesta lei. seratl contratadas de acordo com a capacidade~ .•.;';
de pagamento do Munidpio: m'édiànte g~rantia de quaj;:" -,;
quer ite'm de sua réCeita:' ," ", ,-, ',,: ';

',' " Parágrafo unico - Parã efetivaçãó" de garan:
'tia de que trata este artigo. o Poder ExeCutivo ficá ali: 
torizado a outo~ar ~ entidade financeira através de man- '
dato. nos próprios instrumentos ~ntratuais, ~ poderes' ."

bastanteS paraqu~ as garantias PÓSsarri ser'prontame~ ',.
, te exequfveis no caso de' inadimpiemento: ,-"-7. -t.:"" '

• _ • • '" 4 • -. •

';.:: Art. 4.0'- O Orçamento do Munic(pio con· ,
sigOará;' ~r~ Cad. exerddo, dotáÇaes suficientes ao pa-" '
-gamento do principal. juros comissÕéS' e encargos finan
ceiros derivados' das opera~ de créditos progra~adas e
realizadas em conson~ncia com a 'presente t.et.7", , ;., 'C

~... ..".,;.. ~." .• ~ .;",. :~. i:O:,,': .",·,:v·=·~.: ..,. ,','"., , r
Art. 5.0 -: 'Esta lei ~ntrará em'vigor na d'ata,

de sua publicaç<l'b. - . .'
Art. 6.0' ~ R~oga~~ as--disposiçóéS em

'.

,.

Prefeitura Municipal de Nova Iguaçu. 10 de
~gosto cte 19n.- •. ~. 4· _ -

JOÃO RUY DE OVEIROZ PINHEIRO ~
- •• # .': - •• 7 "- '- .,,,- ::- ,.' , --( :.~' ',Prefe tD ,-'" _ -

'.-. :.-' ~' :'"'RUSÚ.1 PEIXOTO ~- ' .:: ~ .
'.' ,~'< >::.- .. ,Vice.p~fe;tt;' :~. ~~ '-
',~ -: ' lUIZ-CÀRlOS DUARTE·BÂPTISTÁ '

~tário Munidpal dé 'Governo ~
;.>"CÃMILO RÕORiGUE'S BRAZ:~~.

~,' .-_ Secretfrio-'Junic1p.N de Planejamento ~ , '
, . .' ''':' " CoOl"l:kn~o GenJ! ~•.". •

- - ~,',", :, NAGI AlMAWv" , ,
S-""'C::retÉnoMunicipal de Administnr,-So

MAURO MIGUEl JONOUEIRA GARCEZ

Se-cretário Municipal de Fazend. '
H~1I0CELSO CARDOSO LOUZADA,

, s.."Cre.t.árioMunidpal de Obres e Urbanismo '

'\. -: l~1ljRilOOÀ'SllVA Alv'is~::~:o_-.
~tÉno ÚU~'Jidpatck Edu~";Of C~ltu;" ~

, PRIMO NOVELLO -.. :'0 ~ '

SecretJdo MúniciPal cf; Serviços pJblicO$

.. ,H1LOSBRANnO CrANI MÂRiNS,

Secretin:o !,1unkJp--:J ck Saúde e B;,r,-És~rSodll/
:- ',-.: .-. - ' ~IO$~ FR6ES M-ACHADO ~ - "i

Prcx:urador Geral


